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PORTARIA 07/2018 

A VICE-DECANA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE DECANA DO CENTRO DE 
FORMAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, do campus Paulo Freire, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO os incisos IV ao VI e o ,  parágrafo 2° do Artigo 4° da Resolução N.° 
017/2016 da UFSB, que dispõe sobre os órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades 
Universitárias; a Resolução N.° 22/2016, que estabelece normas gerais para o Processo de 
Escolha de Decanos/as e Vice-decanos/as das Unidades Universitárias da UFSB, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Constituir Comissão Organizadora para processo de Escolha do/a Decano/a e Vice-
decano/a do Centro de Formação em Ciências da Saúde, deste campus. 

§1° Dos membros da Comissão: 
Taina Soraia Müller, Representante Docente, SIAPE n.° 1149467, Campus Paulo Freire; 
Caio Rudá de Oliveira, Representante da Congregação do CFCS, SIAPE n.° 1156284, Campus 
Paulo Freire; 
Valmiro Neri dos Santos, Representante Técnico-Administrativo, SIAPE n.° 1260936, Campus 
Paulo Freire; 
Elves Soares Meira, Representante Discente, Matrícula 2018000766, Campus Paulo Freire; 
Edmeire Muniz de Souza, Representante do Conselho Estratégico Social— CES no CFCS. 

§2° Das Atribuições da Comissão: 
Organizar, coordenar e supervisionar o Processo de Escolha de Decano/a do IHAC, conforme 
artigo 4° da Resolução 22/2016. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas, 09 de abril de 2018. 
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